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coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 031/2022
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, odiloN iNácio TEiXEi-
ra, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do 
Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico a Senhora raiMUNda 
iEriMiTa roSa liSBoa  (cPf 134.955.932-68), Presidente à época, para 
que, no prazo de quinze (15) dias desta publicação, apresente razões de 
justificativas nos autos do Processo n° 528033/2011, que trata da Presta-
ção de contas do clUBE dE MÃES riSolETa NEVES, referente ao convê-
nio aSiPaG nº 143/2010, o qual poderá ser consultado mediante acesso 
ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: 
https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JorGE BaTiSTa JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia Nº 019/2022
de ordem da Excelentíssima conselheira Substituta, MilENE cUNHa, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do Tribunal de 
contas do Estado do Pará, comunico o Senhor KlEPEr WaNdSoN fiGUEirE-
do dE carValHo (cPf: 605.914.041-68), Prefeito à época, para que, no pra-
zo de quinze (15) dias desta publicação, apresente razões de justificativas nos 
autos do Processo n° 516710/2012, que trata da Tomada de contas Especial 
instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE doM EliSEU, referente ao con-
vênio SEdUc Nº 503/2005 e termos aditivos, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço 
eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JorGE BaTiSTa JUNior
Secretário-Geral em exercício
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extrato de contrato
N° do contrato: 03/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2021-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e first Point Soluções em Tecnologia da informação 
ltda (cNPJ: 36.908.652/0001-76).
objeto do contrato: Serviços de contagem e aferição de pontos de função.
Vigência: 09/02/2022 a 09/02/2023.
Valor do contrato: r$ 52.940,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e qua-
renta reais).
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8752.0000; 
Natureza da despesa: 3390.39.00.
fonte de recurso: 0101000000 – recursos do Tesouro do Estado
foro: foro da comarca de Belém, Estado do Pará.
data da assinatura: 09/09/2022
Ordenador Responsável: Guilherme da Costa Sperry, Procurador-Geral de 
contas

Protocolo: 759178
extrato de contrato
N° do contrato: 02/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2021-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e Equilibrium Web Serviços de informática ltda 
(cNPJ: 07.178.322/0001-74).
objeto do contrato: Serviços de desenvolvimento e sustentação de siste-
mas em regime de fábrica de Software.
Vigência: 08/02/2022 a 08/02/2023.
Valor do contrato: r$ 605.000,00 (seiscentos e cinco mil reais).
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 01.032.1493.8752.0000; 
Natureza da despesa: 3390.39.00.
fonte de recurso: 0101000000 – recursos do Tesouro do Estado
foro: foro da comarca de Belém, Estado do Pará.
data da assinatura: 08/02/2022
Ordenador Responsável: Guilherme da Costa Sperry, Procurador-Geral de Contas
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resolução nº 02/2022 – MPc/Pa – conselho
autoriza a conversão em pecúnia de período de férias não gozadas do Pro-
curador-Geral de contas em exercício.
o coNSElHo SUPErior, ÓrGÃo coNSUlTiVo dE adMiNiSTraÇÃo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará, No 
USo dE SUaS aTriBUiÇÕES lEGaiS,
coNSidEraNdo o requerimento do Procurador-Geral de contas em 
exercício, Patrick Bezerra Mesquita, protocolizado em 13/01/2022 
(Protocolo n° 2022/23901), pelo qual requer a conversão em pecúnia 
de 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício 2022, cujo gozo fora 
concedido para o período compreendido entre 02/05/2022 e 31/05/2022, 
através PorTaria nº 281/2021/MPc/Pa, de 07/12/2021;
coNSidEraNdo as manifestações do departamento de Gestão de Pessoas 
e do departamento de finanças e Planejamento, bem como o parecer jurí-
dico constante dos autos; e
coNSidEraNdo o art. 130 da constituição federal de 1988, os arts. 13 e 15 
da lei complementar n° 09/1992, c/c o art. 124, § 4º, da lei complementar n° 
57/2006, bem como o art. 17, Vi, da resolução nº 01/2020-MPc/Pa-colégio;
rESolVE:
art. 1º - autorizar a conversão em pecúnia de 30 (trinta) dias de férias, 
referentes ao exercício 2022, concedidos ao Procurador-Geral de contas em 
exercício, Patrick Bezerra Mesquita, para gozo no período de 02/05/2022 
e 31/05/2022, através PorTaria nº 281/2021/MPc/Pa, de 07/12/2021.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, aos 14 de janeiro de 2022.
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro Nato
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
ProcUrador dE coNTaS
Membro Substituto

Protocolo: 759085
resolução nº 01/2022 – MPc/Pa – conselho
concede e autoriza a conversão em pecúnia de período de férias não goza-
das do Procurador-Geral de contas.
o coNSElHo SUPErior, ÓrGÃo coNSUlTiVo dE adMiNiSTraÇÃo SU-
PErior do MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará, No 
USo dE SUaS aTriBUiÇÕES lEGaiS,
coNSidEraNdo o requerimento do Procurador-Geral de contas, Guilherme 
da Costa Sperry, protocolizado em 07/01/2022 (Protocolo n° 2022/23109), 
pelo qual requer a conversão em pecúnia de: i) 19 (dezenove) dias de fé-
rias não gozadas relativas ao exercício 2021, cujo gozo fora concedido para 
o período compreendido entre 23/08 a 21/09/2021, através da resolução 
nº 01/2021 – MPc/Pa – conselho Superior e suspenso pela resolução nº 
02/2021-MPc/Pa; e ii) 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício 2022;
coNSidEraNdo as manifestações do departamento de Gestão de Pessoas 
e do departamento de finanças e Planejamento, bem como o parecer jurí-
dico constante dos autos; e
coNSidEraNdo o art. 130 da constituição federal de 1988, os arts. 13 e 15 
da lei complementar n° 09/1992, c/c o art. 124, § 4º, da lei complementar n° 
57/2006, bem como o art. 17, Vi, da resolução nº 01/2020-MPc/Pa-colégio;
rESolVE:
art. 1º - autorizar a conversão em pecúnia de 19 (dezenove) dias de férias 
não gozadas relativas ao exercício 2021, cujo gozo fora concedido para o 
período compreendido entre 23/08 a 21/09/2021, através da resolução 
nº 01/2021 – MPc/Pa – conselho Superior e suspenso pela resolução nº 
02/2021-MPc/Pa.
art. 2º conceder as férias do Procurador-Geral de contas, Guilherme da 
Costa Sperry, relativas à primeira parcela do exercício 2022.
art. 3º - autorizar a conversão em pecúnia de 30 (trinta) dias de férias, 
referentes ao exercício 2022, concedida nos termos do artigo anterior.
art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, aos 14 de janeiro de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS, em substituição
Membro Nato
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro Nato
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito
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